
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
PROCESSO TC-07812/12 

ATO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. 
APOSENTADORIA voluntária, por tempo de contribuição. 
Regularidade. Deferimento de registro ao ato. 

 
ACÓRDÃO AC1-TC 01398/17  

 
01. Origem: Instituto de Previdência do Município de Mari 

02. Aposentando:  

2.1.  Nome: Maria Lúcia Queiroz dos Santos 
2.2.  Cargo: Professora 
2.3.  Matrícula: 666 
2.4.  Lotação: Secretaria de Educação 
 

03. Caracterização da Aposentadoria: 

3.1. Natureza: Aposentadoria voluntária, com proventos integrais. 
3.2. Autoridade responsável: Presidente do MARIPREV. 
3.3. Publicação do ato: Diário Oficial de Mari  Nº 06, de 1 a 30 de junho de 2012. 

04. Relatório da Auditoria: Em manifestação exarada no relatório de fls. 89/90, a Auditoria 
sugeriu a notificação da autoridade para que procedesse a exclusão de gratificação 
percebida pelo exercício de diretoria, tendo em vista não constituir remuneração do 
cargo efetivo. Notificada, a autoridade trouxe aos autos o documento nº 46810/16, 
atendendo ao recomendado, de modo que a Auditoria entende não haver óbice à 
concessão do registro ao ato aposentatório, formalizado pela Portaria AP - 09/2012, à fl. 
47. 

05. Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal (MPjTC): Oralmente, na presente 
sessão, opina pela legalidade do ato de aposentadoria e concessão do respectivo registro. 

06. Voto do Relator: Pela concessão de registro ao ato de aposentadoria. 

ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria da Servidora Maria Lúcia Queiroz dos Santos, 
matrícula Nº 666, Professora da Secretaria de Educação, à fl. 47. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 
João Pessoa, 13 de julho de 2017. 
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